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DECRETO LEGISLATIVO Nº 892/2021 – 14/10/2021  

 

Ementa: Dispõe sobre o julgamento da 

prestação de contas do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, Odacy Amorim de 

Souza, relativo ao exercício financeiro de 

2008. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA  
 

Faço saber que o Plenário aprovou e eu, em conformidade com a Lei 

Orgânica Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo.   
 

Art. 1º - Fica mantido o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco exarado nos autos do Processo TCE-PE nº. 1307479-9 (Embargos de 

Declaração), o qual concluiu pela aprovação com ressalvas das contas apresentadas 

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal no exercício financeiro de 2008, de 

responsabilidade do ex-Prefeito Odacy Amorim de Souza. 

 

Parágrafo único: O Parecer Prévio referido no caput deste artigo é parte 

integrante deste Decreto Legislativo. 

 

Art.2º - Após a deliberação deste Decreto Legislativo pela Câmara Municipal de 

Petrolina-PE, o resultado deverá ser informado ao Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco. 

 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Autor Comissão de Finanças e Orçamento  

 

 

Gabinete da Presidência, 14 de outubro de 2021. 

 

 
 

AEROLANDE AMÓS DA CRUZ 

Presidente 
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G$n#§$sÃ§ ffiH FrffiANÇAS ffi ffiRÇÂMffiruTü

PROJETO DE DECRET0 LEGTSLAT|V0 r{"â?tlz021 - POEER LEctslÁTMO
EMEÍTüTA: DI§PÔE SOBRE S JULGÂMENTO DA PRE§TAÇÃO tsE CONTAS DO
CHEFE OO PODER EXECUTIVO fI,IIUNICIPAL, ODACY AfuXORIfuI DE SCILIUA,

RELÂTIVA AO EXERCíCO FINANOEIRCI 2OOS.

AUT0R: PODER LEGX§LÂTIVCI
REí-ATOR: VEREADOR JOSIVALDO ALBINO DE BARRO§
CONCLUSÃG DO PAÊECER: FA\'ORAVEL

1. RELATÓR,o

Gom o envio dos autos do Frocesso TCE-FE no. 0950031-5
e Embargos de Declaraçáo no. 1307479-9, pelo Excelentíssimo §enhor Presidente da
eâmara klunieipal de Petrolina a esta eolenda üomissão de Finanças e ürçamento,
eonsiderando o disposto no art. 2CI1, § 10 do Regimertto Interno, foi dado início ao
Frocedimento de julgamento das contas do gestor municipal (Foder Executivo)
referente ao exercício de 2008.

lnicialmente é imBortante esdareeer que na prestação de
eontas de exercícis financciro de 2008 {Proeesso TCE-P§ no. 095ü03Í-5) foi emitid* o
Pareeer Prévio recomendando a rejeiçao das contas apre*entadas. Esta decisão
administrativa foi alvo de embargos de declaração (Frocesso TCÊ-PE no. 130747S-9),
t*ndo sido acatado para modificar a deeisão, requestando o TCE-PÊ que âs contas
apresentadas deveriarn ser julgadas regular c"om ressalvas.

eom efeito, analisemos primeiro o Parecer Frrávio emitído
nos autos do processo de prestaçáo de eontas prineipal (Frocesso TCE-PE no.

s950031-5):

Destarte, em rninuciosa aruâlise dos autos do processo de
prestagão de contas aqui comentado, foi verifieado pela equipe técnica do egrÉgio
Tribunal de Contas do Estado de Pernarnbuco uma série de irregularidades que

nraeular a gestâe munieipal ds exereício financeÍro de 20S8

Com efeito, entre os aehados negativos indicados pela
equipe técnica podemes citar que a gestâo de 2008 não teria apresentado documentos
exigidos pela Resolução TC no. 019120ü8, dificultando, âssim, a análise da referida
prestação de contas.
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Ainda eCImo inegularidade foi indicado que â prefeitura
Municipal de Petrolina no exereício de 2008 teria aplicado na manutençâo e
desenvolvimento do ensino percentual abaixo do limite constitucional. Após a defesa foi
verificado pelo Tribunal gue o percentual conetamente aplicado levou ern consideraÇão
os parâmetros constitucionais, momento em que a auditoria do TGE-FE afastou essa
irregularidade.

Neste passo, ainda foi verificado a ausência de prestaçâo de
eontae dos recursos oriundos ds FUhIDEB.

Ademais, aduziu a relatoria que teria sido constatada a
apresentação incompleta "dos retatórías de gesüiio fscaí referente ao 30
guadrimestre e a ralatúria resumida da execução arçarnentár§a - RR§O ffís,
2.44il2.467) referente aa 60 âmesÍre frnês de referência dez*mbra) ê sêrrs
anêxos, benr corrro os camprsvarfes de síras publieações durante todo e
exereíçia".

No pertinente à Gestão da Saúde foi proposta pela auditoria
tácn-lca a realização de diligências no sentido de refazer os eâlcutros e, caso não
acatada a sugestâo de rcalização de diligências, que fosse "afastuda a
§rregularidade, aeeitando-se eoírra de efetiva apticação em açÕes e servíços
peÍâffeos de saúde a valor daqueta parcela rclei&da pela auditoria, assinr ooíxro
se aceíúando camo rçceim. mínirna apticável a valar apreseurúado peía defesa".

TambÉm foi analisada a condu$ü do gestor no Bertinente
ao então existente Fundo Municipal de Saúde, epnsidenando que no entender teria sido
evidenciada quebra da ordem cronológica dos pagamentos dos credores do referido
fundo, além de que obserusu a audltoria o pagamento parceledo de deepesas Inscritês
em restos a pagar. Ao passo que a irregularidade teria sido eonstatada pela auditoria
do TCE-PE, a mesma entendeu "ser irregulartdade de rnensr relevânc§a, nác sendo

pagar qae não esfivcssear íaskeados p6r rscsrsos #lramceáras do exereíero de
§{Jê €oÍâ?peúêmcía""

§eguiu aduzindo s Perecer Prévio acerea da existêneia de
inegularidades na elaboração e apresentação das informações contábeis. Destarte, na
aná[ise prêvia do Tribunal foi veníficado ineonsistêmeias contábels, es quais gerarâm

graves.

.Adentais, em relação à gestão previdenciária a equipe de
auditoria do TÇE-FE salienlou que apos a análise da defesa a iregularidade pe*'sistiu.

Ato contínuo, foi verifieada a suposta inegutaridade no que
diz respeito à contratação de Bessaal através de moperativa, s que pcderia conÍigurrar
burla ao princípio do eoilcurso público.
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Em eotejo com toda ê documentação apresentada, a
auditoria verificou que no exercício de 2008 a prefeitura firmou dois convênios com a
LJniversidade de Pernambuco * UFE, tendo eom chjeto a eôneretizaçêo de programa
voltado à formação em lieenciatura plena em pedagogia para prgfessores públicos
municipais. Destarte, em que pese as alegaçÕes da defesa na fase pnópnia, a auditoria
entendeu por manter a inegularidade sugerindo "desemdo seradCIfadas provr'dêmcras

Para qsJe os descoroÉ*s sejama devrUamrenfe aproprfades na farpófese de
aefe&ração de eonvêmÍos e sEgr*mdo e pacf'uaçáo qere se eeíe&rar".

üisnte dss fatos descritos pela equipe de auditoria do
Tribunal, tendo sido apresentara a Proposta de Voto no. 0301201? pele Âuditor Carlas
Fimentel, o CIonse{heiro Relator I-UIZ ARCOVERDE FIL}-§CI acalheu dita proposta de
voto, porém considerando "qt§e cotvi& afirma a Auditor§a Geraí, a deserÍção dCIs
farnçcmeraf'os eomfá&erb se em*omfra eorrefa, e&f'es?do pCIr r€§mefer e assscffÉCI as
eâr??ps da s determfiraç6es ".

Ademais, no pertinente aos outros achados, sÊ taz
importante a transcrição dos termos do Sonselheiro Relator:

Já em relaçãa aos easos de omíssão da ICMS e {PVA, não há
identÍ§cação âor?? o easo pretérito, püs € omissáo decone da identÍ§caçá*
dos repasses consfanfes do sítia na intemet da Secrefaria do lesouro
§sfad*a/. lVc nrars, as corte/usôes da Ãuditoria Geralsáo s##crêfffemenÉe
ciaras sobre o assunfo. A documentação acastada pela defesa após a
Propasta de Vofo tarnbém nâo sana a inegutaridade, confarme analisada
na NoÍa Té*nica de Eseíarecimenta âs f/s. 72CI8/FZA7, com a qual
çançorda na íntegra.

Quanto à ausêncra de prestação de confas do FANDEB, a prazo para
prasfá-Ia ocarreu em 2Aü9, razão peia qual a iregularídade deye ser
afastada.

ffo que se refere aa laudo de engenharia, há indiaaçã* de despesas
eão ccrirprovadas, passívefs de ressarcirnentç" Çanfudo, co*to se frafa de
reeur,sCIs repassados ao Esfado de Pemambuca mediante convênio sem

Eue hauves§# a presfaç§o de santas, caâe determinaçâ* par* qüe e
Prefeitura de Petrolína instaure tamada de confas especial.

QcrenÍo aos demars especfos, acolfio o antendimenta expresso nê
Propasta de Vata no 03A/2012, aper?as atualizando a entendimenta
referenfe a apíicação de mulfas com §ase no arf. V3 da Lei ürgâniea
desÍe Tribunal, em funçãa da nova redação dada ao § 60 daquele fi?esfi?o

arfrgo, que prevê a aplieagáa da rnulta fiç prezÇ da çinço snos aamfadçs
da autuação do respectiva proeesso nesfa Çarte. E, cansiderando que
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esfe Processp foi autuad* em 13 de abrit de 2009, ooncfur-sê pe/a
possíÕilidade de penalização com base naqueh diçosifivo legat.

Diante disso, foi emitido o Parecer Frévio recomendando à
tâmara fulunieipal de Petrolina a rejeiçâo das eontas do Prefeito, §r, Odaey Arnonim de
Souza, relativas ao exerçício financeiro de 2008. Âdemais, fol aplicada multa ao
responsável (§r" OdaeyAmorim de Souza), ffiffi arninro na Lei Estadua! n'"!2.6ü0104.

eonsoante perrnissivo legal e dcntro do prazo recursaí, o
gestor municipal eujas eontas estavam sendo analisadas, interpôs Embarges de
DeelaraçâG, sendo entâo tombado o Frseesss TCE-FE no. 1307479-9. Nestes auios
dos embarEos, foram novameRte realizadas novas análises de auditoria, apresentando-
se novas notas têcnieas e relatários de auditoria, conforme descrito no relatóno clo

Farecer Frévio. Diante disso, destacou o Conselheiro Relator:

Na méntç, âBCIs as lVofas láenieas apresenfadê§, a ineguíaridade
rçlativa à omrbsâo de raceitasda IPVA fof afesfada.

Csm rcfaçãa aa íC&f§desoneração, aínda que a dílígéneia nãa

tenha aida cumprida, sãs trálidas âs ,??esmas wnsiderafies apres*nfadas
peíos SecreÍános Municipais Bara a IPVA. A metodalsgia adatada pela

auditoria paía apanfar a omr§sãa de receíÍas com âase em informaÇÕes

da sitio da SEFAZ não se susfenÍa. devido as rnconsisfêneias das
informações nele mnsfanÍes, razãa pela gua{ a inegularidade também
deve ser afasfade.

Afastadas as duas inegularídades, resfam atribuídas âo Frefeita a
nãa reçro{himenta de contríbuigões prevídencíánas ao RPP§ e ao RGP§ e
a huda &o cCInci.rrsa públíc'o.

Todavia, consÍafo que a buda aa çsnarrsa públiea, çtrntratando-se
pessoa/ afravés de c*opcratíva, foi atribuída peía audítoría à Maria das

Gragas de ÇaruaÍlto, gresfora do Fundo Munieipaí de Saúde, confarme

item 4.11 do Retatória de Auditaria e quadra de irregularidades âs ffs.

8A94, voÍ. Str, tarnbém devendo ser afastada.

Quantç à ausência de reçalhimenta de eantribuições previdenciárias,

trata-ss do exercício financeira de 2AQ8. Confarme jurísprudêncía desfe

Tríbunal a ausência de contribuições previdencÍárías no exereícío

financeiro de 2008, sendo a (tníca ÍrreguÍarídade, não motiva a reieiçãa

das contas.
(. .)
Por essas razões, os Emâa4gos dcvem ser pncvidos pars iutgar

regularcs cor?? ressafuas as Gonfas de GesÍâa da embaryante e para

erniíir Parecer Prévia recarnendanda à Câmara Municipal de Fstrolina a

apravaçãa com ress&/vas de suas conÍas ooí??o Prefeito"

Portanto, diante dos termos expostos no Parecer Prévio
proferido após a interposÍçáo de Ennbargos de Declaração da prestaçãa e contas aqui
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ânâlisâda, fieou dernonstrada apenãs a existêneia de algumas fslhag forrnaig, as quais
não cçnduzem, nem em tegê, a reprovação das contas.

Assinn, en: julgam*nto dos Embargos de Declaraçâo, a
Frinreira Gâmara decidiu à unanimidade emitir o Pareeer Prévi* .rccamendanda 

àt

Câmara MunicipaÍ de Petratina a APRAVAÇÃA, COM RESSÁtyÁ§ de siras confas
cama Prefeito, relatÍvas aa *xercício fínanceira de 2008'.

Êste é, em estreita síntese, o reÍatório

2, VOTA DO RELATOR

Oomo informado no Relatorio acima, a presente Frestação
de Gontas refere-se ao exercíçio 2008, tendo @mo ordenador de despesês o Senhor
Odacy Amorim de Souza.

Diante de uma cuidadosa análise dos tennos exarados pelo

egÉgio TCE-PE, é de se verificar a aprovação com ressalvas das contas da gestêo
públiea do Chefe do Poder Executivo hdunieiBal pedinente a* exercício de 2008,
notademente diante da inexistência de qualquer fato guc eonduaa à conclusâo de uryra

má gestêo financeira ou que as contas apresentadas devarn ser reprovadas.

Conn efeito, restou extemad* pela deliberaçâo do TOE-Fã,
quando da prolaçâo do Pareeer Frávio, após julgamento dos Emhargos de üeclaração,
que foram obseruados pela Gestão do Poder Executivo Municipal no exercíeio de 2008

os ditames conetitucionais e legais que lhes aão impostos, tantü que no seu voto o
eonselheiro Relatsr, Luiz Arcoverde Filho destacou:

"For essas rasÕes, os Embargos devem ser providas para iulgar regular**
ceni ressaÁras as eonfas de Gesfâa do embargante I para'emitir Parecsr
Prévio reÇ,§rsendanda à Çâmara Municipal de PetraÍina a apravação eom
ressaívas de suas conÍas coma Prefeito".

Diante do exposto, €§te relator entende pelo acetamento d*
Pareeer Prévio des contas do senhor Odacy Amorim de Souza emitido pelo TCE-PE,
julgando pela AFRÕVAÇÃ$ eoim r*ssalvas da prestaçáo de cortas do exercício dc
?S08 submetendo , portênto, seu relatório e voto à apreeiação desta colenda torniss&o

Frnanças e §rçamento.

Portanto, o projeto de Decret* Legislatlvo em análise, o qual

dispÕe sobre o julgamento da prestaçâo de eonta do exercício de 2008 do chefe do
Poder Executivo Municipal, preenche os requisitos formais dispostos no Regiments

lnteme, bem como está de acordo com a legislação aplieável a espácie, e atende no

mérito a finalidad* da proposição.
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§st* á & pâre**r.

#, rer# #Á ##ffif,ssé#

üs mermbros da Çomissãs abaix* subseritos, eonsiderando
a expoaição de n':otivos da r*latoria, votem p*la aprovaçâs da matária.

,S*la das **n:issÕee, $7 de eutuhn* de 2ü21.

Bi,\fr-,4]t?'.rl§;

ffieiaf*r

Vereed*r *S*ffiã* &Ê*UffiIRA
Fresidente

Veread*r §#{JãA
§e*retár!*
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